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A Vereadora que está subscreve, após os trâmites regimentais, requer a 

Vossa Excelência que, após aprovação em Plenário, seja encaminhada a 

presente MOÇÃO DE LOUVOR E APLAUSO à Cooperativa Sicredi, em virtude 

da sua significativa atuação e impacto positivo na comunidade local, 

especialmente pela sua agência de Novo Cabrais. 

Ao longo de 15 anos de história, desde a data de sua fundação em 22 de 

março de 2010, a agência da Cooperativa em Novo Cabrais tem se destacado 

como uma importante parceira do município, promovendo o cooperativismo e 

impulsionando o crescimento de seus associados. 

Através de suas iniciativas, a Cooperativa tem transformado vidas, com o 

projeto “A União Faz a Vida” e cooperativas escolares, contribuindo para o 

desenvolvimento social e econômico da região, criando uma sociedade mais 

próspera e solidária. 

Ao longo desse período, a Cooperativa tem investido em projetos culturais 

e sociais, valorizando a cultura local e o potencial de Novo Cabrais, além de 

fortalecer parcerias que visam o bem-estar coletivo. 

A trajetória da Cooperativa e seus 15 anos de dedicação ao município são 

um exemplo de perseverança, comprometimento e união, que refletem a 

importância de projetos colaborativos para a melhoria da qualidade de vida da 

população local. 

A Câmara de Vereadores de Novo Cabrais, por meio desta Moção de 

Apoio e Aplauso, parabeniza a Cooperativa Sicredi e todos os seus 

colaboradores, associados e parceiros, agradecendo pelo trabalho desenvolvido 

e pelos resultados conquistados até o momento. Reforçamos nosso 

compromisso em continuar apoiando e promovendo iniciativas que fortaleçam 

nossa comunidade e que nos conduzam a novos horizontes. 

 

                                                                             Sala de Sessões, 09 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Ver. Angela Gelsdorf Dumke 


